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f„0 y e, 
Ricortoror 

À PREFEITURA DE SANTA LUZIA. 

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

Segue abaixo proposta para (01) uma apresentação artística de FELIPE ALCÂNTARA 
para a cidade de SANTA LUZIA — PB, conforme planilha abaixo: 

Item Especificação dos Serviços Data da Apresentação 

01 Realização de 01 (um) 
show 

23 de Junho de 2024 

RAZÃO SOCIAL: FELIPE RIBEIRO DE ALCANTARA 
CNPJ: 46.313.114/0001-92 
CIDADE DA APRESENTAÇÃO: SANTA LUZIA - PB 
DURAÇÃO DO SHOW: 01h 40min 
LOCAL DO SHOW: ESPAÇO PÚBLICO 
VALOR DA PROPOSTA (CACHÊ): R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS. 

DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: Cora SCD - 403 
Agência: 0001 
Conta: 2435692-7 
Nome da Empresa: ALCANTARA COMPANY LTDA 
CNPJ: 46.313.114/0001-92 

fçiire 
Aicobtor, 

JOÃO PESSOA/PB, 12 de Abril de 2024 

À JC 
FELIPE RIBEIRO DE ALCANTARA 

CPF: 074.485.104-10 e RG: 3075816 SSP/PB 
ALCANTARA COMPANY 

CNPJ: 46.313.114/0001-92 

www.felipealcantara.com 
Rua Empresário Clóvis Rolim, no 2051, ANDAR 22 ;SALA 2201 A 2206;CXPST 106; BLOCO B;, Ipês, 

João Pessoa - PB, CEP: 58028873 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE 00017/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação do artista Felipe Alcântara. Parecer 
favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00038/2024, 
que visa à contratação através de Inexigibilidade de Licitação. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela demanda 
requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos 
nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei 
n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional 
de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contrafação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez 
que pouco modificou na descrição deste tipo de contrafação direta, em comparação com a 
anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 
Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 
caráter cumulativo, a realização de contrafação diretamente com o artista ou por intermédio de 

01, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica 
especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que 
refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contrafação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo 
artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 
acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua 
em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 
"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as 
formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a 
crítica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho: 

4'(. ) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública 
ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação 
de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir 
tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 
7° colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da 
Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - ra7ão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contrafação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contrafação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contrafação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 17 de abril de 2024. 

Filen de Medeiro Martins 
ssessor Jurídico 

OAB 13294/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pelo 

Secretário de Cultura, e Autorizo a comissão de contratação, a dar 

prosseguimento ao procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a Contratação do artista "Felipe 

Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 

duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do 

ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe - se para o 

departamento de contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária 

apresentada para o respectivo objeto, bem como para o Setor Juridico para 

analisar e proferir Parecer Jurídico que a nosso ver se configura como 

Inexigibilidade de licitação. 

Atenciosamente; 

Santa Luzia - PB, 16 de abril de 2024. 

/65tAi/ç1Á RAUJO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

José Alexandre de Araújo 
Prefeito Constitucional 
CPF: 374.318.894 - 53 

Pri'f Mun. r'e SP.ritr Unia - PB 
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

. Oiptafita 

O MM. Juiz Presidente da 13 Junta Eleitoral da 262 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em .15 de 

novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMOR1M BASTOS 
Presidente da 1 junta Eleitoral da Me Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://dIvulpcandcontaLtse.jus.br 
Código verificador: ac91886e7b3e5367d9b517a47bf2e5cf 

elereeeliteffilialt~lelea glia~410110~1~11~~~1~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA HIURY ÈVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no beneficio que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
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02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 23 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 15 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

, 

(-4-11UR4ÉVINES DE SOUZA LUCENA 
r\AA/C-Pwrc,P 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "FELIPE ALCÂNTARA" para 
apresentação de show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN1D QUANT 

01 
Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical 
no dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 15 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

IL&Q 
HIURY VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no benefício 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do artista "Felipe Alcântara", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 23 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
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7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa ALCANTARA COMPANY LTDA, CNPJ n° 46.313.114/0001-92, End.: R 
EMPRESÁRIO CLÓVIS ROLIM, 2051, ANDAR 22 SALA 2201 A 2206 CXPST 106 BLOCO B, IPÊS, João 
Pessoa/PB, CEP: 58.028-873, neste ato representado por Felipe Ribeiro de Alcântara, portador do CPF n°: 
074.485.104-10 e Carteira de Identidade n°: 3075816 SSP/PB, conforme documentação em anexo, a qual atende 
os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com o 
objeto da contratação 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa ALCANTARA COMPANY LTDA, CNPJ n°46.313.114/0001-92, End.: R EMPRESÁRIO 
CLÓVIS ROLIM, 2051, ANDAR 22 SALA 2201 A 2206 CXPST 106 BLOCO B, IPÊS, João Pessoa/PB, CEP: 
58.028-873, com o Valor Global ofertado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 30% do valor serão pagos na assinatura do contrato e 70% 
após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
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07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 20 do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12, FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 
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Santa Luzia - PB, 15 de abril de 2024. 

- RO Lia 
U VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA HIURY ÈVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no beneficio que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
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02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 23 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 15 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

, 

(-4-11UR4ÉVINES DE SOUZA LUCENA 
r\AA/C-Pwrc,P 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "FELIPE ALCÂNTARA" para 
apresentação de show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN1D QUANT 

01 
Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical 
no dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 15 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

IL&Q 
HIURY VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no benefício 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do artista "Felipe Alcântara", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 23 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
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7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa ALCANTARA COMPANY LTDA, CNPJ n° 46.313.114/0001-92, End.: R 
EMPRESÁRIO CLÓVIS ROLIM, 2051, ANDAR 22 SALA 2201 A 2206 CXPST 106 BLOCO B, IPÊS, João 
Pessoa/PB, CEP: 58.028-873, neste ato representado por Felipe Ribeiro de Alcântara, portador do CPF n°: 
074.485.104-10 e Carteira de Identidade n°: 3075816 SSP/PB, conforme documentação em anexo, a qual atende 
os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com o 
objeto da contratação 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa ALCANTARA COMPANY LTDA, CNPJ n°46.313.114/0001-92, End.: R EMPRESÁRIO 
CLÓVIS ROLIM, 2051, ANDAR 22 SALA 2201 A 2206 CXPST 106 BLOCO B, IPÊS, João Pessoa/PB, CEP: 
58.028-873, com o Valor Global ofertado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 30% do valor serão pagos na assinatura do contrato e 70% 
após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
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07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 20 do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12, FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 
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Santa Luzia - PB, 15 de abril de 2024. 

- RO Lia 
U VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA HIURY ÈVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no beneficio que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
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02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 23 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 15 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

, 

(-4-11UR4ÉVINES DE SOUZA LUCENA 
r\AA/C-Pwrc,P 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "FELIPE ALCÂNTARA" para 
apresentação de show musical com duração de 01:40 (uma hora e quarenta minutos). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN1D QUANT 

01 
Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical 
no dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 15 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

IL&Q 
HIURY VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente, na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no benefício 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do artista "Felipe Alcântara", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 23 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
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7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa ALCANTARA COMPANY LTDA, CNPJ n° 46.313.114/0001-92, End.: R 
EMPRESÁRIO CLÓVIS ROLIM, 2051, ANDAR 22 SALA 2201 A 2206 CXPST 106 BLOCO B, IPÊS, João 
Pessoa/PB, CEP: 58.028-873, neste ato representado por Felipe Ribeiro de Alcântara, portador do CPF n°: 
074.485.104-10 e Carteira de Identidade n°: 3075816 SSP/PB, conforme documentação em anexo, a qual atende 
os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com o 
objeto da contratação 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa ALCANTARA COMPANY LTDA, CNPJ n°46.313.114/0001-92, End.: R EMPRESÁRIO 
CLÓVIS ROLIM, 2051, ANDAR 22 SALA 2201 A 2206 CXPST 106 BLOCO B, IPÊS, João Pessoa/PB, CEP: 
58.028-873, com o Valor Global ofertado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 30% do valor serão pagos na assinatura do contrato e 70% 
após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
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07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 20 do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12, FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 
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Santa Luzia - PB, 15 de abril de 2024. 

- RO Lia 
U VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N°00017/2024 

OBJETO: Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 30, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade, Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercicio dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo benefício, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTISTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(...). 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 
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Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela critica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de altematividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela critica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compativel com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande midia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa ALCANTARA COMPANY LTDA, CNPJ n°46.313.114/0001-92, 
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), através de contratação diretamente com o artista, conforme 
documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração perante a 
opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do 
município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que o 
artista "Felipe Ancântara" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraiba, quanto em demais Estados do Nordeste. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que junho é um mês de festividades Juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores 
superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pelo artista estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 
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Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 17 de abril de 2024. 

Jonas eira de Andr‘d 
Agente de Contratação 

ikictür‘ri eif-à 
Equipe de Apoio 

LRLIa-Lea, eait4242A,G, 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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PORTARIA MUNICIPAL N"006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024. 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA. DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS, F FM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS), DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°. § 1°. e An W. § 1", da lei n" 14 133/2021 de 01/04/2021. que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 

RESOLVE:

Art. 1°. Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Luzia. a Comissão de Contratação. que conforme art. 6". L da nova Lei dc Licitações 
c Contratos (Lei Federal n" 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial. com a função de receber, examinar c julgar documentos relativos às licitações. contratação direta c aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. 1" desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública. para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação cinr impliçn :to procedimento licitatório e executar quaisquer outras ígivicladc•,-. ne:.•essárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3°. Nos termos do artigo 8". § I" da Lei Federal n" 14.133/21. além da necessidade do Agente de Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ i Em lic.itação que envolva bens ou serviços especiais. desde que obsei-‘ ados os requisitos estabelecidos no art. 7 da Lei n 14.133121 
(Nova Lei de Licitações e Contratos). o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada c registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 2° As reeras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de contratação c à atuação 
de fiscais c' gestores de contratos tratadas na Lei n° 14. 133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento. e 
deverá ser prevista a possibilidade de cies contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico c de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4". Em atendimento ao que determina o art. 8". § 5" da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações c Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 5". Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

FUNÇÃO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMÁRA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: 16A4.ED9E.8D3A.D040.86E3.222C.D8E1.B7BA. 
Justificativa de preço. Doc. 55722/24. Data: 10/05/2024 08:32. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

53

53



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N°00017/2024 

OBJETO: Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 30, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade, Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercicio dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo benefício, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTISTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(...). 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 
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Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela critica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de altematividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela critica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compativel com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande midia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa ALCANTARA COMPANY LTDA, CNPJ n°46.313.114/0001-92, 
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), através de contratação diretamente com o artista, conforme 
documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração perante a 
opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do 
município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que o 
artista "Felipe Ancântara" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraiba, quanto em demais Estados do Nordeste. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que junho é um mês de festividades Juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores 
superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pelo artista estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: 16A4.ED9E.8D3A.D040.86E3.222C.D8E1.B7BA. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 55722/24. Data: 10/05/2024 08:32. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

58

58



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 17 de abril de 2024. 

Jonas eira de Andr‘d 
Agente de Contratação 

ikictür‘ri eif-à 
Equipe de Apoio 

LRLIa-Lea, eait4242A,G, 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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JORNAL OFICIAL N.° 01 - SANTA LUZIA-PB, 01 A 06 DE JANEIRO Página 3 2024 

PORTARIA MUNICIPAL N"006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024. 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA. DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS, F FM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS), DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°. § 1°. e An W. § 1", da lei n" 14 133/2021 de 01/04/2021. que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 

RESOLVE:

Art. 1°. Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Luzia. a Comissão de Contratação. que conforme art. 6". L da nova Lei dc Licitações 
c Contratos (Lei Federal n" 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial. com a função de receber, examinar c julgar documentos relativos às licitações. contratação direta c aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. 1" desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública. para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação cinr impliçn :to procedimento licitatório e executar quaisquer outras ígivicladc•,-. ne:.•essárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3°. Nos termos do artigo 8". § I" da Lei Federal n" 14.133/21. além da necessidade do Agente de Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ i Em lic.itação que envolva bens ou serviços especiais. desde que obsei-‘ ados os requisitos estabelecidos no art. 7 da Lei n 14.133121 
(Nova Lei de Licitações e Contratos). o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada c registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 2° As reeras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de contratação c à atuação 
de fiscais c' gestores de contratos tratadas na Lei n° 14. 133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento. e 
deverá ser prevista a possibilidade de cies contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico c de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4". Em atendimento ao que determina o art. 8". § 5" da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações c Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 5". Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

FUNÇÃO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMÁRA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração 
de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município 
de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 16 de abril de 2024. 

Henry ira N obrega 
Secretário de Gestão 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 08:32:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55722/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00017/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 17/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 40.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação do artista Felipe Alcântara, para apresentação de show musical no dia 23 de junho com
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa
Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 40.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ALCANTARA COMPANY LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 46.313.114/0001-92
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a39641434f9ab2528d3b6e9e43227eb5

Autorização da autoridade competente Sim 804861c82b236ce6cc2de97aebdf5d3c

Estimativa da despesa Sim 674603f6bd2f5723bbcf4f0ea719e150

Estudo Técnico Preliminar Sim 674603f6bd2f5723bbcf4f0ea719e150

Formalização de demanda Sim 674603f6bd2f5723bbcf4f0ea719e150

Justificativa de preço Sim 16a4ed9e8d3ad04086e3222cd8e1b7ba

Justificativa para a escolha do contratado Sim 16a4ed9e8d3ad04086e3222cd8e1b7ba

Previsão Orçamentária Sim 60b90e02be3fe44fc170bfa3b830369d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ALCANTARA COMPANY LTDA Sim 08a2cf2394b4e726a83d1dee65d8b257
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João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATO N° 00082/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00017/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA 
PARAIBA, E A EMPRESA ALCÂNTARA COMPANY LTDA, TENDO POR OBJETIVO 
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "FELIPE ALCÂNTARA", PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
MUSICAL NO DIA 23 DE JUNHO COM DURAÇÃO DE 01:40H EM COMEMORAÇÃO À 
TRADICIONAL FESTIVIDADE DE SÃO JOÃO DO ANO 2024 DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIAJPB, 
CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de 
Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, RG N° 660.496 SSP/PB e 
CPF N° 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco de Lima, n° 65 - Bairro São José na 
cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa ALCANTARA 
COMPANY LTDA, CNPJ n° 46.313.114/0001-92, End.: R EMPRESÁRIO CLÓVIS ROLIM, 2051, 
ANDAR 22 SALA 2201 A 2206 CXPST 106 BLOCO B, IPÊS, João Pessoa/PB, CEP: 58.028-873, neste ato 
representado por Felipe Ribeiro de Alcântara, portador do CPF n°: 074.485.104-10 e Carteira de Identidade n°: 
3075816 SSP/PB, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, 
fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais 
normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00017/2024, realizada com base na 
Lei n° 14.133/2021. artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show 
musical no dia 23 de junho com duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do 
ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do evento 
conforme cronograma da Secretaria de Cultura. 
3.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal 
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 40.000,00 (quarenta mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DOTAÇAO ORÇAMENTARIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 30% do valor serão pagos na assinatura do contrato e 70% 
após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ri° 14.133, de 
2021 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida 
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, 
em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência 
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta 
avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência 
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas 
pelos órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes defmam nova data para 
a apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE 
todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

T 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir 
a regularização e o uso das obras e das edificações, mclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2' do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa á inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa á inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempi e que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplicia, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou 
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
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14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou 
por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública 
e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de 
2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessános, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os 
autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade 
técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
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16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostila. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA SUBCONTRATAÇA0 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB; com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santa Luzia/PB 18 de abril de 2024. 

c:41764 A L-2K'Wb ,Ç 

Pf efeit :dedkaújo 
r- ARA 

rieltAtiOnal 
CPF:374.318.894 -53 

Pret. Mun. de Santa Luzia - PB 

AL Cà --A OMPA 
c 
LTDA 

CNPJ n°46.313.114/0001-92 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1.°C \-)\714,1A1 1 -RLZÁ-
PF N via O31 . 9Cf

5 e 

2.'  
aj) aiL  J.O 
33j

16/P.(2-Xe, 

334-g4- 

Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: D087.5EDF.4B14.876C.4D11.BAA3.605A.629D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55722/24. Data: 10/05/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

70

70



gi 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ALCANTARA COMPANY LTDA 

CPF/CNPJ: 46.313.114/0001-92 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas h:idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 12:03:02 do dia 15/04/2024 , com validade até o dia 15/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: LaV1H8EEUkZHg2ecXDog 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: D087.5EDF.4B14.876C.4D11.BAA3.605A.629D. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55722/24. Data: 10/05/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

71

71



Improbidade Administrativa e Inelegibilidad 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/04/2024 às 11:55) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°46.313.114/0001-92. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

661D.3FCC.1002.9908 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

ado em: 15/04/2024 as 11:55:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: D087.5EDF.4B14.876C.4D11.BAA3.605A.629D. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ALCANTARA COMPANY LTDA 

CPF/CNPJ: 46.313.114/0001-92 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:56:12 do dia 15/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABIL1TADO:5 

Código de controle da certidão: UPYA150424115612 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: FELIPE RIBEIRO DE ALCANTARA 

CPF/CNPJ: 074.485.104-10 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas h:idôneas e Suspensas (CELS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

0  O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 12:03:53 do dia 15/04/2024 , com validade até o dia 15/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: Hg0cwNY7gfQRhuDbRWtL 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ 

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD 

Consultado: FELIPE RIBEIRO DE ALCANTARA 

CPF/CNPJ: 074.485.104-10 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-P. I ft) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 12:03:53 do dia 15/04/2024 , com validade até o dia 15/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: cPVeao1cihs2FcxVWuWS 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade C 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/04/2024 às 11:55) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°074.485.104-10. 

#0\ 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

661D.3FEB.DBAA.A939 no seguinte endereço: https://www.cnjjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

011%. 

ado em: 15/04/2024 as 11:55:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: D087.5EDF.4B14.876C.4D11.BAA3.605A.629D. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FELIPE RIBEIRO DE ALCANTARA 

CPF/CNPJ: 074.485.104-10 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:56:54 do dia 15/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: MJ46150424115654 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração 
de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município 
de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 16 de abril de 2024. 

Henry ira N obrega 
Secretário de Gestão 

Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: 60B9.0E02.BE3F.E44F.C170.BFA3.B830.369D. 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

A empresa ALCANTARA COMPANY LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 

46.313.114/0001-92 por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) FELIPE 

RIBEIRO DE ALCANTARA. portador(a) da carteira de Identidade n° 3075816 ÓrgAo 

expedidor SSPIPB e do C.P.F n° 074.485.104-10, DECLARA, para fins de 

cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e 

que não emprega menor de dezesseis anos. 

João Pessoa-PB, 11 de Maio de 2022 

._ 

FELIPE RIBEIRO DE ALCANTARA 
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CONlRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 
UNI PESSOAL 

ALCANl ARA COMPANY L TOA 

Pelo presente Instrumento particular de Contrato Social 

FEUPE RIBEIRO DE ALCANTARA, BRASILEIRO , CASADO(A), ComunhAo Pardal, ~. nascldo(a) em 
19/05/1988, n• do CPF 074.485.104-10, mldente e domiclllado na cidade de Joio Pessoa · PB, na RUA l.aurimar 
Rafael Santos. n• 225, APT 101 ;, Bessa, CEP: 58035-240; 

Resolve, constituir uma sociedade fmitada unlpessoal, nos termos da l.ai n• 10.40612002, mediante as condiçiles e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I ·DO NOME EMPRESARIAL (ali. 1187, H, CC) 
A sociedade adotará como nome empresariai:ALCANTARA COMPANY L TOA. 

CLÁUSULA H· DA SEDE (an. 997, 11, CC) 
A sociedade ter6 sua sede no seguinte endereço: RUA Empras!r10 Ctóvls Roflm, n' 2051, ANDAR 22 ;SALA 2201 A 
2206;CXPST 106;BLOCO B;, lpês, JoAo Pessoa · PB, CEP: 58028873. 

CLÁUSULA 111· DO OBJETO SOCIAL (ali. 997, 11, CC) 
A sociedade ter6 por objeto o exerclclo das seguintes atividades econ6mlca:PROOUÇ.J.o MUSICAL; PRODUÇÃO 
TEATRAL; PRODUÇÃO DE ESPETAcULDS DE DANÇA; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE 
MARIONETES E SIMILARES; ARTES C~ICAS, ESPETÁCULDS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES; 
MARKETING DIREtO; ATIVIDADES DE PUBIJClOADE; PROMOÇ.J.o DE VENDAS E TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Parégre1o único. Em es1abelecimento eleho como Sede (Matrtz) será(lo) exercida{s) a(a) atividade(s) de 
PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO TEATRAL; PROOUÇ.i.o DE ESPETÁCULOS DE DANÇA; PAOOUÇAo DE 
ESPETAcULDS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES; ARTES C~ICAS, ESPETÁCULOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES; MARKETING DIREtO; ATIVIDADES DE PUBLICIDADE; PROMOÇÃO DE 
VENDAS E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N' 9001·91'02 • Produçlo musical 
CNAE N' 9001-9103- Produção de espetáculos de dança 
CNAE N' 7319-0/02- PromoçAo de vendas 
CNAE N' 7319-0103 • Marl<eting áreto 
CNAE N' 7319-009- Outras atMdadea de pubroc:ldade não Mpeclfocadas anterionnente 
CNAE N' 8599-&04 · Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE N' 9001·9101 - Produção teatral 
CNAE N' 9001·9104 • Produçao de espetáculos c:lrcensas, de marionetes e similares 
CNAE N' 9001·9199 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares nlo especifiCados anterio<mente 

CLÁUSULA IV. DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO (art. 53, IM, F, Decreto n'1.B00196) 
A soc:ledade iniciará suas atividades em 0610512022 e seu prazo de duração será por tempo indocorminado. 

CLÁUSULA V. DO CAPITAL (ART. 997,111 e rv e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital ser.l de R$ 1.500,00 (um mie quinhentos reais), dividido em 1500 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada urna 
Parágmo único. O capital encontra-se subscrito e será integralizado até o dia 3111212023, em moeda corrente do 
Pais, a partir de sendo distribuídas conforme segue: 

Nome do Sócio 

FEUPE RIBEIRO DE ALCANTARA 1.500,00 
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Página 2 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 
UNIPESSOAL 

ALCANTARA COMPANY LTDA 

CLÁU~ULA VI· DA ADMINISTRAÇAO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A -.!m~nlstraçto da socl~ sen1 exercida pelo sócloFEUPE RIBEIRO DE ALCANTARA que represenllm 
legalmente a sociedade a podará praticar lodo e qualquer alo do gastAo pe<1lnonte ao objeto social. 

Parjgralo único. Nlo constituindo o objeto soclal, a ar.enaçio ou a oneraçlo de bens Imóveis depende de 
autorlzaçlo da maioria. 

CLÁUSULA VD · DO BALANÇO PATRIMON1AL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prastan1 contas justollcadas de sua 
edmlnlstraçlo, procedendo à alaboraçio do lnwn!Mo, do balanço patrimonial a do balanço de resultado econ6mico, 
cabendo ao(s) sócio( a), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII· DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011,1 1• CC e art. 37, 11 da 
Lal n• 8.1134 da 111114 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nAo eslá impedido de exercer a admlnlstraçlo da empteSa, por 
lei especial, ou em lllrtude de condenaçio crln*lal, ou por se encontrar ICb oe eleitos dela, a pena que ~. ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falmentar, de prevartcaçlo, peita ou !l:Jbomo. 
concusslo, pectJialo, ou contra a economia popular, contra o sistema fonanc:elro necionaf, contra nonna de dalasa da 
concorrência. contra as relaç6es de consumo, 16 pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX· DO PRÓ LABORE 
O l6clo poderá, fixar urna retirada mensal, a tftulo de pro labore para o sócio administrador, cbservadas as 
dlsposlç6es regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇAO DE LUCROS 
A aocladade poderé levantar balanços intermodiárlos ou lnle=lares e clslrtluir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI · DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade conbnuan suas atividades com os herdeiros. 
sucessores e o Incapaz, desde que autorizado legalmente. Nlo sendo posslvel ou Inexistindo Interesse destas ou 
do(s) sóclo(s) ramanescenta(s) na continuidade da aociedade, esta so" liquidada após a apuraçlo do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado posiii\IO ou negativo wj distrlbuldo ou suportado patos sOcloS na 
proporçlo de suas quotas 
Pa" gralo único • O mesmo procecimenlo -'adotado em outros casos em que a eoc:ledade se resollla em relaçlo 

a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSAO DE QUOTAS 
M quotas sao lndivislvels e n1.o poderão ser cedidas ou transferidaS a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 

8 quem roca assegurado, em Igualdade de condlçOea e preço direito de preferência para a sua aqul&lçAo se postas • 
venda, tormaUzando, se realizada a cessão delas, a lllteraçaD contratual peo1tnenle. 

CLÁUSULA XIII • DA RESPONSABIUDADE __ _._ aoloderiamCnte pela 
A responsablidade de cada sócio 6 restrita ao valor das suas quotas, mas lodos r~_, 
lntegraização do capital social. 

CLÁUSULA XIV · PORTE EMPRESARIAL 

Scanned with CamScanner 

Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: B4BD.8A5C.C856.0996.B29D.BED1.F18E.8185. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55722/24. Data: 10/05/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

86

86



Página 3de4 

CONlliATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

ALCANTARACOMPANVLTDA 

O s6oo declara que a sociedade se enquadra como Maoemptesa- ME, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 
t4 de dezemb<o de 2006, e que nAc se enquadra em qualquer das hipóteses de axcludo relacionadas no§ 41 do art. 
3' da mencionada lei. (art. 3', I, LC n' t23, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
FICa eleito o Foro da Comarca de Joio Pessoa - PB, para qualquer ação lundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito aco.-do, em tudo que neste Instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato COMtitutlvo, e assinam o presente Instrumento em uma Qnica \lia que ser' destinada ao registro e 
arquivamenio na Junia Comercial do Eslado da Parafba. 

Joio Pessoa - PB, 06 de maio de 2022 
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12/04/24, 17:35 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

46.313.114/0001•92 
~ NúMERO DE INSCRIÇÁO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
ALCANTARA COMPANY LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRlÇÁO DAATMDAOE ECON ICA PRINCIPAL 
90.01·9~2 ·Produção musical 

CADASTRAL 

CODIGO E DESCRlÇÁO DAS ATMDAOES ECONOIIAICAS SECUNDARIAS 
73.19~~2 ·Promoção de vendas 
73.19~~3 • Mart<eting direto 
73.19~-99 ·Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 ·Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01·9~1 ·Produção teatral 
90.01·9~3 ·Produção de espetáculos de dança 
90.01-9~ • Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 

DATA DE ABERTURA 
09/05/2022 

90.01·9-99 ·Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

COMPLEMENTO 
R EMPRESÁRIO CLÓVIS ROLIM 
I LOGRADOURO NUMERO 

2051 ANDAR 22 SALA 2201 A 2206 CXPST 106 
BLOCO B 

1 ~~028-873 I BAIRRO/DISTRITO 
IP~S 

ENDEREÇO ELETRONICO 
FELIPEALCANTARA88@GMAILCOM 

ENTE FEDERAnVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

MOnvO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

,L..M_U_N-IC-fP-10-------------'' ~PFB JOAO PESSOA . E___j 

TB.EFONE 
(83) 9106~569/ (0000) 0000~000 

I DATA DA srruÁÇÁo CADASTRAL 
09/05/2022 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/04/2024 às 17:35:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: B4BD.8A5C.C856.0996.B29D.BED1.F18E.8185. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55722/24. Data: 10/05/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

89

89



09/05/2022 14:40 Imprimir Documento 

ESTADO DA PARAfBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA 
SECRETARIA DA RECEITA 

MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 2185504 

Data do deferimento da inscrição: 09/05/2022 

Razão Social: ALCANTARA COMPANY LTDA 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 46.313.114/0001-92 

Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical 

'· 

REDESIM 

Atividade(s) Secundárias: 9001-9/01 -Produção teatral, 9001-9/03- Produção de espetáculos de dança, 
8599-6/04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 9001-9/99- Artes cênicas, 
espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente, 7319-0/99 - Outras atividades 
de publicidade não especificadas anteriormente, 7319-0/02- Promoção de vendas, 9001-9/04- Produção de 
espetáculos circenses, de marionetes e similares, 7319-0/03- Marketing direto 

Endereço: RUA Empresário Clóvis Rolim, 2051, 2051 , ANDAR 22 ;SALA 2201 A 2206;CXPST 1 06;BLOCO 
B;, lpês 

CEP: 58028873 

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES 
Secretaria da Receita Municipal 

Código de Autenticidade: QJVTGHGA 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https:/lwww.redesim.pb.gov.br/sigfacillprocesso/imprime-modeloltipo_alvara/4/cod_alvara/19021932/co_protocolo/PBB2200046705/ 112 
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ESTADO DE PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRET.ARIA MUNICIPAL DE PLANEJI>MENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 17126 

Razão Social: ALCANTARA COMPANY LTDA 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 46.313.114/0001-92 

Inscrição Municipal: 2185504 

Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical (Não exerce no endereço) 

REDESIM 

9 ~~ 
1'-N... 

~ 
·' 

Atividade(s) Secundárias: 9001-9/01 -Produção teatral (Não exerce no endereço), 9001-9/03-
Produção de espetáculos de dança (Não exerce no endereço), 8599-6/04- Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial (Não exerce no endereço) , 9001-9/99- Artes cênicas, 
espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 
7319-0/99- Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 
7319-0/02- Promoção de vendas (Não exerce no endereço), 9001-9/04- Produção de espetáculos 
circenses, de marionetes e similares (Não exerce no endereço) , 7319-0/03- Marketing direto (Não exerce 
no endereço) 

Município: Munidpio de João Pessoa Endereço: RUA Empresário Clóvis Rolim, 2051, ANDAR 22 ;SALA 
2201 A 2206;CXPST 1 06;8LOCO 8; , lpês 

CEP: 58028873 

local e data: Município de João Pessoa, terça, 13 de setembro de 2022 

Vencimento: Indeterminado 

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel. 

Código de Autenticidade: 22AHG9TFVA 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

hllps:ltw.YN.redesim.pb.g 011br/sig facillprocessc:VI"llf"ime-rrodei<Y\ipo_alwra/1/cod_alwra/1 0021931/co_pr<XocaoiPB8220004670& 1/1 

Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: B4BD.8A5C.C856.0996.B29D.BED1.F18E.8185. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55722/24. Data: 10/05/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

91

91



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALCANTARA COMPANY LTDA 
CNPJ: 46.313.114/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/1 0/2014. 
Emitida às 17:34:13 do dia 12/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/1 0/2024. 
Código de controle da certidão: 0198.9AF8.935E.4B91 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 82EE.8DA9.0403.049B Emitida no dia 12/04/2024 às 17:32:30 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 46.313.114/0001-92 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: B4BD.8A5C.C856.0996.B29D.BED1.F18E.8185. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

2024/054640 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C .N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte 

46313114000192 ALCANTARA COMPANY LTDA 

Endereço Número Apto/Sala Bloco 

RUA EMPRE CLOVIS ROLIM 02051 

Bairro CEP Cidade 

BAIRRO DOS IPES 58028873 
11'\AI'\ a~~~nA 

Data: 1~ 
Hora: 17:31 

' 

N° de Controle de Autenticação 

558.640.383.558 

Complemento 
ANDAR 22 ;SALA 2201 A 

l ')')ft~ ·I'YICI~T <tft~·ICII 1'\ 

UF 

PR 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, nao constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou nao, inscritas ou nao no Registro da Dfvida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 
218550-4 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidao é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitaçêo desta certidao está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificaçao de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidao emitida gratuitamente em 12/0412024 17:31 :35 

1/ 1 
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12/04/24, 17:28 Consulta Regularidade do Empregador 

CAl 
Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

46.313.11410001-92 

ALCANTARA COMPANY LTDA 

RUA EMPRESARIO CLOVIS ROUM 2051 I IPES I JOAO PESSOA I PB I 
58028-873 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/04/2024 a 05/05/2024 

Certificação Número: 2024040602063280489233 

Informação obtida em 12/04/2024 17:28:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultaclf/pageslconsultaEmpregador.jsf 

( 

1/1 
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PODER vLu~~IÁRIO 
JUS~IÇA DC ~RABALHO 

Pági'1a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALCANTARA COMPANY LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 46.313.114/0001-92 
Certidão no: 25885190/2024 
Expedição: 12/04/2024, às 17:21:50 
Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALCANTARA COMPANY LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o no 46.313.114/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

[.:.v .. i . t r 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAiBA 

TELEJUDICIÁRIO -CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n- CEP 58013-902- João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 46.313.114/0001-92 

Razão Social: ALCANTARA COMPANY L TOÁ 

Nome Fantasia: ALCANTARA COMPANY L TOA 

Certidão emitida às 17:26 de 12104/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do T JPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertldao e insira o 
código de validaçao: goUT.NrxK. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: B4BD.8A5C.C856.0996.B29D.BED1.F18E.8185. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55722/24. Data: 10/05/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

97

97



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n- CEP 58013-902- João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL DE 2° GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 46.313.114/0001-92 
Razão Social: ALCANTARA COMPANY L TOA 
Nome Fantasia: ALCANTARA COMPANY L TOA 

Certidão emitida às 17:26 de 12/04/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o 
código de validação: jaNg.cfjB. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUN.AL DE JUSTIÇ.A D.A P.AR.AÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTR.AL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n- CEP 58013-902- João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 46.313.114/0001-92 

Razão Social: ALCANTARA COMPANY L TDA 

Nome Fantasia: ALCANTARA COMPANY L TDA 

Certidão emitida às 17:26 de 12/04/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4 . A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o 
código de validação: q05U.Rwqv. VoclJ pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO -CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n- CEP 58013-902- João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL DE 2° GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
criminais ativos , originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
nada consta contra: 

CNPJ: 46.313.114/0001-92 
Razão Social: ALCANTARA COMPANY L TOA 
Nome Fantasia: ALCANTARA COMPANY L TOA 

Certidão emitida às 17:26 de 12/04/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do T JPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o 
código de validação: jCRiwO++. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAiBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, sln- CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

• [!) • 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 46.313.114/0001-92 

Razão Social: ALCANTARA COMPANY LTDA 

Nome Fantasia: ALCANTARA COMPANY LTDA 

Certidão emitida às 17:26 de 12/04/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do T JPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertldao e insira o 
código de validação: 98vC.Zhur. Vocâ pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

/ 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO ·CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça Joao Pessoa, s/n- CEP 58013-902- Joao Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra: 

CNPJ: 46.313.114/0001-92 

Razao Social: ALCANTARA COMPANY L TDA 

Nome Fantasia: ALCANTARA COMPANY L TDA 

Certidão emitida às 17:26 de 12/04/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do T JPB e na Resolução n° 12112010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidao foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o 
código de validação: GfH+SIKT. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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I WPIINSTITUTO l NACIONAL 
6_ DA PROPRIEDADE 
A INDUSTRIAL 

850230251270 
31/05/2023 1 0:15 

llll~ll~l~~~llllllllll~llll~~~~~~~~~~~llll~llllllll 
29409172304980892 

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista) 

Número do Processo: 930621182 

Dados Gerais 

Nome: ALCANT ARA COMPANY L TOA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 46313114000192 

Endereço: R. Empresário Clóvis Rolim, n. 2051 , Andar 22, Sala 2201 A 2206, 
CXPST 1 06 - Bloco B - Bairro dos lpês - João Pessoa/PB 

Cidade: João Pessoa 

Estado: PB 

CEP: 58028873 

Pais: Brasil 

Natureza Jurfdica: Pessoa Jurídica 

e-mail: felipealcantara88@gmail.com 

Dados do(s) requerente(s) 

Nome: ALCANTARA COMPANY L TOA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 46313114000192 

Ende . R. Empresário Clóvis Rolím, n. 2051 , Andar 22, Sala 2201 A 2206, 
reço. CXPST 106 - Bloco B - Bairro dos lpês - João Pessoa/PB 

Cidade: João Pessoa 

Estado: PB 

CEP: 58028873 

Pais: Brasil 

Natureza Jurfdica: Pessoa Jurídica 

e-mail: felípealcantara88@gmail.com 

Dados da Marca 

ApresentaçAo: Mista 

Natureza: Produto e/ou serviço 

Elemento Nominativo: Felipe Alcântara 

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro? Não 

Página 1 de 3 
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Imagem Digital da Marca 

A eventual deformação desta imagem, com~ 
à constante do arquivo originalmente anexado, terá 
sido resultado da necessária adequação aos 
padrões requisitados para a publicação da marca 
na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde áo 
sinal que efetivamente será objeto de exame e 
publicação, ressalvada a hipótese de substituição 
da referida imagem decorrente de exigência formal. 

EspecificaçAo de Produtos ou Serviços, segundo a Classificaçlo de NICE e listas auxiliares 

Cl8888 escolhida: NCl(12) 41 

DescriçAo da EspecificaçAo: 

• Agente artfstico; literário e cultural [promotor de evento) 

• Apresentação de canto 

• Apresentação de espetáculos ao vivo 

• Banda de música (serviços de entretenimento) 

• Cantor(a) 

• Empresário [organização e produção de espetáculos] 

• Gravações musicais em vhs/dvd/cd [serviços de estúdio] 

• Grupo musical 

• Organização e realização de eventos de entretenimento 

• Produção de programas de rádio e televisão 

• Produção de shows 

• Produção musical 

• Serviços de composição musical 

• Serviços de conjunto musical (serviços de entretenimento] 

• Serviços de entretenimento 

• Serviços de estúdios de gravação 

• Venda de ingressos para shows e espetáculos 

Declaraçêo de Atividade 

0Em cumprimento ao disposto no art. 128 da lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido 
declara(m). sob as penas da lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com 
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas 
direta ou indiretamente. 
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Class· dos Elementos F urativos da Marca - CFE 4 

Categoria 

27 

DivisAo 

5 

Seçêo 

23 Várias letras 

DescriçAo 

I 

0Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por acessar o e-Marcas. 

A partir de agora, o número 930621182 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do 
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da 
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao 
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até 
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em 
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente. 

e-~ Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 31/05/2023 às 10:15 
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ALCANTARA COMPANY LTDA 

Cora SCD - 403 
Agência 0001 - Conta 2435692-7 
CN J 46.313.114/0001-92 
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..... 

~~ 
NÚMERO jp PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÂO PESSOA 

~ . ~ 1000038 

~ . :)) SECRETARIA OE RECEITA MUNICIPAL 
CóDIGO OE VERIFICAÇÂ~ 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA • NF5-e HR8DFVKOO 

DADOS IIÂSICOS 

DATA DA EMISSÂO DATA DA COMI'EttNCIA I ISS A RETER IN"OORPS IN" DA NF5-e SUBSTlTUIOORA IN" DA NF5-e SUBSTITUIDA 

03104/2024 0310412024 I Nllo I I 11000037 

PRESTADOR 005 SERVIÇOS 

NOME EMPRESARIAL I NOME OE FANTASIA CNPJ 

ALCANTARA COMPANY L TOA I 46.313.11410001-92 

INSCRIÇÂO MUNICIPAL I EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA IN" 00 PROCESSO I OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 

2185504 1 exlglvel I I Sim Nlo 

LOGRADOURO NÚMERO 
RUA EMPRE CLOVIS ROL IM 102051 

COMPLEMENTO BAIRRO 

ANDAR 22 ,SALA 2201 A 2206,CXPST 108;BLO BAIRRO OOS IPES 

MUNICIPIO ESTADO PAIS 

Joio Pessoa PB BRASIL 

CEP I TELEFONE IE-MAIL 

58028-873 I !83) 99106-0569 I feüpealcantata88@gmall .com 

TOMADOR 005 SERVIÇOS 

NOME I NOME EMPRESARIAL ICPF/CNPJ I INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

AURIOES DE SOUSA PIMENTEL PRODUCAO E EVENTOS MUSICAIS 129.337.141/0001-86 I 
LOGRADOURO INúMERO 

Rua Maria Luiza da Silva 11000 

COMPLEMENTO BAIRRO ... Encanto lgarassu 

~ .JNICIPIO ESTADO PAIS 

lga<assu p BRASIL 

CEP lnELEFONE IE-MAIL 

53620-280 I PEPROOUCOES1@HOTMAIL.COM 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 
12.07 - Show3, bailei, danças, desfiles, beies, óperas, concertos, recitais, festivais e c:ongênereo. 

DESCRIÇÂO DETALHADA 
Confratemlzaçlo no dia 09 de Março de 2024, show de Felipe Alcântara. 

!liRA VINCULADA- CONSTRUÇÃO CIVIL 

, J 
LOCAL DA EXECUÇÃO 005 SERVIÇOS 

MUNICIPIO I ESTADO I PAIS 

Joio Pessoa IPB I BRASIL 

VALORES 

VALORES sAsiCOS 

PREÇO OOS SERVIÇOS I DESCONTO INCONDICIONADO I DESCONTO CONDICIONIAOO I DEDUÇÃO LEGAL 

RS 35.000,00 IRSO,OO IR$ 0,00 IRSO,OO 

RETENÇOES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS !COFINS I INSS IIR ICSLL 

RS 0,00 IRSO,OO IRSO,OO IRSO,OO IRSO,OO 

VALORES COMPLEMENTARES 

OUTRAS RETENÇOES I BASE DE cALCULO IALIOLIOTA pss I VALOR LIOUIOO 

R$0,00 I I I I RS 35 000,00 

USO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
Documento emtlido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Nllo ge<a dQito a ct6dito fiacal de IPI. 

INFORMAÇ()ES COMPLEMENTARES 
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·;b NÚMERO 1C PREFEil\JRA MUNICIPAl DE J0A1:J PESSOA 
1000039 

~ : ~~~ SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAl 
CÓDIGO DE VERIFICA~ .-

NOTA FISCAl DE SERVIÇOS ELETRONICA • NFS. RBXREFEKR 

DADOS BÂSICOS 

DATA DA EMISSÃO DATA DA COMJ'ErtNCIA !ISS A RETER IN" DO RPS IN" DA NFS-e SUBSTTTUIDORA IN" DA NFS. SUBSTil\JIDA 

1510412024 I 03/04fl024 INao I I 11000038 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS ~ 

NOME EMPRESARIAl I NOME DE FANTASIA CNPJ 

AlCANTARA COMPANY LTDA I 4631311410001-92 

INSCRIÇAO MUNICIPAl I EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA IN" DO PROCESSO I OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAl OPTANTE PELO SIMEI 

2185504 IExlQivei I ls.m NAo 

LOGRADOURO INúMERO 

RUA EMPRE CLOVlS ROLIM 102051 

COMPLEMENTO BAIRRO 

ANDAR 22 ,SALA 2201 A 2206,CXPST 106,BLO BAIRRO DOS IPES 

MUNICIPIO ESTADO I PAIS 

Joao Pesooe PB BRASIL 

CEP TELEFONE IE-MAIL 

58028-873 (83) 991 ()6.()569 I telpealc:antare8.<Xlm 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 

NOME I NOME EMPRESARIAl ICPF / CNPJ IINSCRiçAo MUNICIPAl 

AURIDES DE SOUSA PIMENTEL PROOLICAO E EVENTOS MUSICAIS 129337141/0001~ I 

LOGRADOURO NÚMERO 

Rua Mana Luizll da Silva 1000 

COMPLEMENTO BAIRRO 

Encanto lgarassu 

·~ICIPIO ESTADO I PAis 

[1ij.r-. p I BRASIL 

CEP TELEFONE IE-MAIL 

5362G-280 I PEPROOUCOES1@HOTMAIL.COM 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 
12.o7 - Shows, bellet. danças, desfiles, bailes. óperas, ooncel1os, recitllta, festivais e cong6neres. 

DESCRiçAo DETALHADA 

;- no dia 09 de Março de 2024, show de Felipe Alcêntara. 

(.giRA VINCULADA · CONSTRuçAo CIVIL l, 
LOCAL DA EXEcuçAo DOS SERVIÇOS 

MUNICIPIO I ESTADO PAIS 

Joao"- IPB BRASIL 

VALORES 

VAlORES BÁSICOS 

PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO I DESCONTO CONDICIONADO DEOI.JÇAO LEGAl 

RS 40 000,00 R$0.00 IRS 0.00 R$0.00 

RETENÇ()ES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS !COFINS !INSS I IR lcsLL 

RS 0.00 IRSO,OO IRSO,OO IRS 0,00 IRSO,OO 

VALORES COMPLEMENTARES 

OUTRAS RETENÇ()ES I BASE DE cALCULO IALIOUOTA !ISS !VALOR LiaUIDO 

RSO.OO I I I I RS 40 ooo.oo 

USO DA ADMIHISTRAÇAo TRIBUTÃRIA 
Oocumenlo emitido por ME ou EPP oplante pelo~ Neocnal NAo gera- • criclolo fiSCal de IPI. 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
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I 

.i~1 
NÚMERO 

Li( PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
/ 1()()()()36 

~ 
SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃ~ 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e RIFNXXAQG 

DADOS aAsiCOS 
DATA DA EMissAO I DATA DA COMf>ErtNCIA I ISS A RETER IN"DORPS IN" DA NFS-e SUBSTITUIDORA IN" DA NFS.. SUBSTITUIDA 

20/0312024 12010312024 INao I I I 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS ...... 

NOME EMPRESARIAL I NOME DE FANTASIA CNPJ 

ALCANTARA COMPANY L TOA I 46.313.11410001-92 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL I EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA IN" DO PROCESSO I OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 

2185504 I Exiglvel I I Sim Nao 

LOGRADOURO NÚMERO 
RUA EMPRE CLOVIS ROLIM 02051 

COMPLEMENTO BAIRRO 

ANDAR 22 :SALA 2201 A 2206,CXPST 106:BLO BAIRRO DOS IPES 

MUNICIPIO ESTADO I PAIS 

Joio Pessoa PB I BRASIL 

CEP I TELEFONE IE-MAIL 

58028-873 1(83) 99106-0569 I felipealalnlar888@gma~.oom 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 

NOME I NOME EMPRESARIAL I CPF/CNPJ I INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

GUSTAVO MARQUES DE AZEVEDO ME 119 743.701/0001-49 11224981 

LOGRADOURO INúMERO 

AV PRES EPITACIO PESSOA 100475 

COMPLEMENTO BAIRRO 

lllt.210 SALA 210, CXPST 65, BAIRRO DOS ESTADOS 

..JNICIPIO ESTADO I PAIS 

Joio Pesaoa PB I BRASIL 

CEP I TELEFONE IE-MAIL 

580JO.OOO (83) 3506-2544 I ceUoto38@gmail.com 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 
12.07- Shows, bailei, danças. desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais a congêneres. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
Referente a show em formatura do artista Felipe AJcAntara. 

.... VINCULADA- CONSTRUÇÃO CIVIL 

7 
LOCAL DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPIO I ESTADO PAIS 

Joio Pessoa IPB BRASIL 

VALORES 

VALORES BÁSICOS 

PREÇO DOS SERVIÇOS I DESCONTO INCONDICIONADO I DESCONTO CONDICIONADO I DEDUÇÃO LEGAL 

R$ 40.000,00 R$0,00 IRS 0,00 IRS 0,00 

RETENÇOES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS I COFINS I INSS I IR ICSLL 

R$0,00 IRSO,OO IRS 0,00 IRSO,OO IRS O,OO 

VALORES COMPLEMENTARES 

OUTRAS RETENÇOES I BASE DE CÁLCULO IALIOUOTA I ISS I VALOR LIQUIDO 

R$0,00 I I I I RS 40 000.00 I 

USO DA AOMINISTRAÇAo TRIBUTARIA 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo 5in1lles Nacional. Nao gera direito a crédoto fiscal de IPI 

INFORMAÇ()ES COMPLEMENTARES 
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FeUpe .,.,., .. ,. looça dipe ,, 'Mo '"' ornO<' em """"""""" •• São - - Porto! CoiTOiO- NoUd: "' • • ,.fu. ·z C'" 

f 
15/04/24, 11 :20 

MOEDA: Dólar -l- RS 4 .9197 CU MA: Sousa O 26.o3•c MARtS: {3) 23:33 -l. 0,2m 

lnfcio > Música 

Felipe Alcântara lança clipe de 'Me diz, amor' em homenagem ao, 
São João 
Cantor interpreta canção em pequeno palco no Parque do Povo, em contraste com a grandeza da sede do Maior São João do Mundo 

Reoaçao 

ô 24105/2021 O 08 19 • com atualz~ em "::! 07 ..312021 C G' 07 

Ouw. :lpe de Me d•z. amor' 1 00:00 

O cantor Felipe Alcântara lançou um clipe da música 'Me diz, amor', de Accioly Neto, em homenagem ao São João. Em vídeo 

enviado à TV Correio, o artista explica que a ideia do clipe surgiu da apreciação do verso Só de pensar me dá um arrepio, tudo é 
tão vazio sem você, amor. "O clipe está recheado de sentimento nordestino, carregado de representatividade que é o São João 

para todos nós", conta o artista. 

As festas de São João foram suspensas pelo segundo ano consecutivo em razão da pandemia do novo coronavírus. O clipe de 

'Me diz, amor' foi gravado no Parque do Povo. Felipe Alcântara interpreta a canção em um pequeno palco que contrasta com a 

grandeza da sede do Maior São João do Mundo. 

"Em mais um ano, estamos sem o São João. É uma situação muito difícil, mas uma coisa que a gente não pode perder é a 

esperança de que em breve tudo isso vai passar e vamos comemorar o São João como ele merece", diz Felipe. 

Assista ao clipe de 'Me diz, amor' 

https://portalcorreio.com.brlfelipe-alcantara-lanca-clipe-de-me-diz-amor-em-homenagem-ao-sao-joao/ 1/5 
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.... 

~~, :t n~nfrt\Ir u ~-~ 

Forrozin: projeto em bar/restaurante flutuante na praia do 
jacaré com Felipe Alcântara 

06/12/2023 

Portal WSCOM 

No dia 09 de dezembro, a partir das 15h, acontece mais uma edição do "Forrozin" no bar/restaurante 

flutuante Cibelly Mar no pôr do sol do jacaré. A música ficará por conta do Felipe Alcântara e a DJ Misandri, os 

ingressos são vendidos online pela plataforma Outgo por 70 reais, o lote promocional. O projeto é uma das 

novidades para o verão paraibano na qual proporciona uma experiência sensorial e visual para ficar na 
memória. 

o 

Impresso por convidado em 13/05/2024 11:49. Validação: B4BD.8A5C.C856.0996.B29D.BED1.F18E.8185. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55722/24. Data: 10/05/2024 08:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

111

111



I I 
o bar flutuante conta com uma super estrutura de bar, banheiros, segurança e lounges privativos com uma ~ r 
rede suspensa que é um sucesso. O ingresso está incluso o transfer da praia do jacaré até o alto mar e a A 
música boa está garantida com música eletrônica para iniciar o sunset e o melhor do forró para curtir com osj 

amigos. 

Para acompanhar as próximas datas e ter mais informações basta seguir o perfil do instagram do projeto 

@forrozinn. Os últimos ingressos estão disponfveis no site: 
X 

Planos a partir de R$ 2 

Morada da Paz Essencial Saib; 

Os comentários a seguir são de responsabilidade exclusiva de seus autores e não representam a opinião deste site. 

O comentários 

Leia Também 

15/04/202.4 

Prefeito entrega 35 novos ônibus para renovação da frota da Capital, que se torna a 3• mais nova do Nordeste 

15/04/2024 

Após perder o Paraibano, Botafogo-PB contrata Plza para comandar time na s~rle c 

15/04/2024 

Malafala volta a ameaçar Moraes e confessa que ato no Rio será para atacar STF: "vai chegar sua hora" 

15/04/2024 

Eleições na UFPB: Confira a agenda de campanha dos candidatos nesta segunda-feira 

1510412024 

Flamengo marca no fim e vence Atlétlco-GO na estrela do BrasllelrJo 

15/04/2024 

Polfcla Federal cumpre mandado contra homem acusado de adquirir e distribuir notas falsas em Patos 

15/0M2024 

Dois homens são mortos durante ataque a tiros em área de lazer, emjo:lo Pessoa 
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15/04/24, 11 :21 Ex-'SuperStar', o paraibano Felipe Alcantara surge como novo galã do forró 

26106121 06:01 

O Extra gostaria de env1ar notificações das 

pnnCJpaiS notÍCias para você. 

lllao, Jbngôdo 

EX-'SUPERSTAR', O PARAIBANO FELIPE ALCANTARA 
SURGE COMO NOVO GALÃ DO FORRÓ 

Leia mais 

Rodollfo mostra dique 
dele cantando ao lado 
de Israel aonda cnança 
e encanta seguidores: 
'Óoa a magreza', 
compare 

Mana Gadú defende 
Juloette de cr1tocas 
sobre afinação: 'Todo 
mundo é extremamente 
talentoso?' 

Bundchen procura 
novos rostos e diz que 
pandemoa mudou 
mercado· 'Menos 
padrões, maos valores' 

PubNcidede 

Tamanho do lexto ! A A 

Juliette não é a únoca atual sensação da Paralba. O cantor paraibano 

Felipe Alcantara, de 33 anos. surge como um novo galã no forró e vem 

ganhando destaque em meio aos festeros juninos. Sem pode fazer 

shows presenciaos por causa da pandemia. ele tem feito lives quase 

que diárias com os ma1ores dássocos do gênero e anomando os fãs 

durante o isolamento. Nesta semana, Felipe percorreu as ruas da 

capital João Pessoa com o São João no trio. Das calçadas ou das 

Janelas de casa, o público pôde acompanhar a apresentação. "Eu não 

consigo descrever o que vivi e o que estou sentindo agora•, dosse ele 

ao finalizar o percurso. 

Comentários Encerrados 

Os comentános do de nooponsaMdade exduslvl de 
seus autOtes e não representam a opinião deste "te. Se 
achar algo que VIOle os termos de 1110, denuooe. Leoa as 
pergunta5 """~frequentes para saber o que é Impróprio 
ou olegal 

Publicidade 

Publicid ade 

Nós usamos cookoes e outras tecnologias semeltlantcs p;n melhorar a aua e>eporiênaa em nolaOIS servoços, personalizar publddade e recomendar anleódo de 

seu interesse. AI:J u1ka' Jl06SOS seMÇCS. YOC6 eelá aenta dessa funaonaldade. Conheça nosso e ronsUie nossa Pn-o 

https://extra.globo.com/famosos/ex-superstar-paraibano-felipe-alcantara-surge-como-novo-gala-do-forro-25078264.html 1/4 
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15/04/24, 11 :21 Ex-'SuperStar', o paraibano Felipe Alcantara surge como novo galã do forró 

L_\ 
O Extra gostaria de enviar notificações das 
pnnctpats notícias para você. 

VeJa também: Pai de Juliette se emocjona ao rever filha· 'Sou Q I2Âl 

~tlimçoado do mun®: 

Felipe Alcanlara, casado e pai de duas menmas, Já fez parte do grupo 

Os Gonzagas e participou do programa "Superstar", apresentado por 

Fernanda Lima em 2015. Três anos depo1s, ele lançou o pnmeíro álbum 
da carreira solo, que contou com a participação de sua conterrânea 

Lucy Alves na canção "Nem pensar". 

- ea""' "'"""'' ~ an,versano de s;~Erel 

Gablgol,nveste em 
sequênaa de lovez1nho com 
1nnuenciadora gaúcha, ex
mulher de outro jogador 

Lucinha Uns celebra a 
chegada dos 70 após 
passar dois meses 
Internada: 'Fíque1 mu1to 
assustada' 

Longe das novelas, Carolina 
Kasting reaparece ao lado 
dos filhos e do mando, com 
quem está casada há 23 
anos 

Rara Kahmann des1ste de 
mansão de R$ 9 m1lhões 
para não ser víz1nha de 
José Loreto 

Publicidade 

Nós usamos c:ookles e outras tecnologias semelhantes para melt.orar a sua expeoênaa em nossos serviços, personalizar publiadade e recomendar conleúdo de 

https://extra.globo.comlfamosos/ex-superstar-paraibano-felipe-alcantara-surge-como-nov<>ilala-do-forro-25078264.btml 2/4 
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15/04/24, 11 :21 

Imprimir Ema~ 

Ex-'SuperStar', o paraibano Felipe Alcantara surge como novo galã do forró 

O Extra gostaria de enviar notificações das 

principais notícias para você. 

Comentar Facebook Twitter Whatsapp 

Conteúdo Publicitário 

Por que tantos amam Hero Wars? Descubra! 
A batalha esperai Grátis no navegador! 

Hero Wars J Patroconado 

Médico: Manter a massa muscular após os 50 anos depende deste 
hábito noturno 
Dr. das celebridades revela rotina noturna que faz se sentir mais forte aos 60 anos do 

que aos 30, descobertas inovadoras expostas em vídeo revelador que viralizou 

Saúde do Homem 1 Potroconado 

Gordura abdominal? Paim ilha japonesa derrete sem uso de 
medicamentos 
MoglcSole I Patroanado 

Últimas de Famosos 

1,.-Sal-.,.-m-•-••"""l 

I Comprar ogon I 

Filha mostra autor Manoel Carlos tomando sol em seu aniversario de 90 
anos 

Gabigol mveste em sequência de lovczmho com tnfluenciadora gaúcha, 
ex-mulher de outro jogador 

Nós usamos <XlOioes e OU1T8S tea1doglas semel1anles para melhorar a sua expenênoa em nossos seMços. personalizar publddade e recomendar conteúdo de 
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o 

São João de Conde 2023 terá Ranniery Gomes, Felipe Alcântara e Myra Maya; 
veja programação 
,Ot Acdtc.lt p.,tQy ij I S ~ 'Uf tt } J2) H 19:17 

Jacumã. 

Quem rurtP oquel<' 

rum muno fon'6 ~. nuo ,., 

pt>rder um dta dos festeJOS JUninos do 

montei pio de Conde. A I'JI•ft·lluru 

dh ulgou nPsta qumta·l'riro (15), a 

prognunnçüo 'ompkta dus festejos no 

mumrípio qu!' !'•tc ano será realizado 

enul.' o.• dtru. 16 e 29 de Junho. 

Este ano. a Prefeitura \11i tl.'petir o 

mesmo esc1uema do ano passado. 

promovmtlo a dL"""ntralizaçüo da f~sta, 

com festas nas comunidades da Pouo;ada, 

no QuilomLo Jo Gurugi. nu Centro de 

Conde, na comunidade rural dP "'ata da 

Chi01 c na Colônia de Pc.cadorcs Z.9. em 

Em cada IO!'aliclaclc aronterem shows mustrats rom artistas locais P r!'gionai< (' taml~m apresenta~óc< cuhurats O!' Quadrilhas .Junma<, 

Gn•pos Folclóricos e Parafolcóritos. 

Nas aprest'ntações musicai8, nomt>S conhecidos em nosso estado se apresentam na festa: 1\<tyra \taya. Ranmel) Gomes, Osmidio 'leto, Juan 

'>allvador e Felipe Alr<uuara são algttlllllS das atrações confinnadas. '\licl' Tha)1111l". DJ Vtm \lws e Fla,·io Ta''""' ..Uo '" an ações loca os 

confinnadas na lesta que também vai contar rum 111uito forró de pé de serro com as api'('Sl'mações do Chico Forro1.ado, Juab Damas. Forró 

do Cmnalcao. Pt•lnnho Sanfonctro, t•ntn• outros. 

O Arrasta·pe começa nesta se'ta.feora(16), na Pousada com os Shows dP Fla>io Tavares pJoab Dantd~ P as oprest'ntações culturats da 

Quadnlha Junina rato de luar \ftrtm ~o Coco de Roda do Quilomho do lpiranga. No sábaclo (17), o QUilombo elo Guru~i rC<'ciX' o• show~ de 

Forró do Camaleão c Osmtdio II,P!o. 

'\os dias 20 c 21 de junho, a Secretaria de Eduraçiio pn111IO\e o Siio Joiio ltttt'l'l'SColar. com apre,;entuçôt's t·uhurnis e Sl10" da cantura 

'\ouíu11 Brasil. no Gm:ísio Poliesporttvo do (.t•ntro. no doa 21 dt> JUnho. 

r\ o cpntro de Conde. os festejos acontecem nos dias 23 P 24 df' Junho rom apresentações de quadrilhas juninas e sho" s de Feltpc \!cantara, 

A.ltrc Thayane, Ramt•rry Gomes. Banda C'.arta rlc Baralho, '1) ra Maya, DJ Vini Alw' c .luan Salkador. 

Nu di o 28 de JUnho, os festejos acontecl'm htJnulraneum~nre na comunidade rural de \1ata du Chic<J com ~huw de Pt•drmho Sanfoneiro e nu 

Cnhnna dt• l't.•...-atlorc~ Z.9 ctn Jacu111ii. ru111 ,hnw dt• Cltico Fot rozatln, ulétlt dt• aprt·scntaçõcs culturais. 

"Esrc ano, estamos dtvcrstficando ainda mats nossos festejos, traLalhando a cultura local c o trndictunal Fonú Pé de Serra. \"amo' ter uma 

linda festa COIII muita alegria para todas as famílias se Pncontrarem. conrralPmizarem C dançar muito forró .... 1ais Ullla \f.'' dcS<'Cntrali7.0ITIOS 

a festa c dcstd tOrmtl vamoo, mt»imcntando o cornt:tCIO ln<·ul, eom a rt..~Üzaçao de cvcnro~ t•m , -driaç comurudatll'~. O no~ .. CMfUCnta" foi no 

<\ssentamento Tambabo e loo lindo ver todos se dt\ertindo rom tranquolidadP P •Pgurança", afirmou a pref'~ota Karlo Pomentel. 

Para gara11ttr a segurança c tranqutliddtlc da ft•sta, a Guanla \1untrip<Jit•,tar.i atuando em J>arrcria t'OIH as Polirias Ctvil c \1tlotar. ~a 

questão tlu moUilidade, "" l'qUtpt''> do Geri-n~ta EXtx;lltt\·a de '1.1obilulatlt• e Tt-.insoto est.mio em conJUnto com a Guanla Mumctpal. na 

nril'ltla~·<io tlu~ uu,tunMa~. 

•confira a prugrurnaçiio curnplcw do S.io Jrnio de Conde. 
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11\106 (Sc"a-fcira) 

l'uusada 

.\prcs<'ntaçõcs C:ulturms 

Coco e C~nmd;o do QUllomLo do 1píranga 

Junína 11aio de Luar \lo rim 

Shows: 

Fiá\ io Tavares 

JOilb Dantas e Forrú do !kl~leu 

17106 (~bado) 

Gurugi 

\prescncaçóes Culcuraos 

CO<'o c Ciranda do Quilombo do 1poranga 

1umna Raoo de Luar Adulto 

Shows: 

Forró <lo Camaleão 

OsmldooNNo 

21 06 (Quarta-feira) 

Sioo Jooio 1mcrcsrolor (Ginúsio Policsponovo do C..cntro) 

Show: 

icácio Bro~ol 

23 Ob (Se,H>·feora) 

C<'ntro de Conde 

\pres~ntaçõcs Culturais 

I uni na Raio <i<' Luar \duho 

Show~: 

\I ir<' Thayane 

FcloJX' \Jcimcara 

llanni<'rJ Gomes 

24 00 (Sábado) 

Centro de Condt> 

.\prcscuwçõc~ Culrur-.Us 

Quadrilha Rrilho do \>f ar (Jarurnã) 

Quadnlha Raio de Luar Mirim 

shows: 

DJ Vini Alves (1nwnalos) 

an !tallvador 

,\I) ra \laya 

Cana clt' Baralho 

28106 (Quarta-feira) 

Jacumã - Colóma de l'escadores Z.9 

\prcscmaçiM'~ Culturais 

Coco de lloda do Asscmamcnco Dona \ncónia 

Quadrilha Brilho do Mar 

Quadrilha Raio de Luar \duho 

Show: 

Chico Forro1ado 

2&06 (Quarta-feira) 

Maca da tlooca (Zona Rural) 

AprcM'ntaçõcs Cuhuraí• 

Junono Raio de Luar 1\lonm 

Show: 

redrinho Sanfoneiro 

•J>rogramoção Sujeita a \Jteraçõcs. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 08:35:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55728/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000822024
Data da Publicação: 27/04/2024
Data da Assinatura: 18/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 40.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação do artista Felipe Alcântara, para apresentação de show musical no dia 23 de junho com
duração de 01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa
Luzia/PB.
Contratado (Nome): ALCANTARA COMPANY LTDA
Contratado (CNPJ): 46.313.114/0001-92

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim bb5b56f680c7eab95ad52e6afd181f2b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b4bd8a5cc8560996b29dbed1f18e8185

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 60b90e02be3fe44fc170bfa3b830369d

Contrato ou instrumento equivalente Sim d0875edf4b14876c4d11baa3605a629d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

55722/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 08:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55728/24 ao Documento 55722/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 55722/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 64 - 77 d0875edf4b14876c4d11baa3605a629d

Comprovante de publicidade 78 - 82 bb5b56f680c7eab95ad52e6afd181f2b

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 83 60b90e02be3fe44fc170bfa3b830369d

Comprovantes de regularidade da contratada 84 - 117 b4bd8a5cc8560996b29dbed1f18e8185

RECIBO PROTOCOLO 118 3d31d1822278f3c4beed6eb811d1e48b

João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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